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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de março de 2025 

 

Pareceres relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 202121683 
Faculdade Exata 

Educacional Eireli 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 756/2023, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Capital 

– FAC, com sede no município de 

Curitiba, no estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Henrique Sartori 
4/2025 

11/3/2025 
Indeferido 

2.  23001.000018/2006-09 

Conselho Nacional de 

Educação/Conselho 

Pleno 

Orientações para a implantação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Formação Inicial em Nível Superior 

de Profissionais do Magistério da 

Educação Escolar Básica (cursos de 

licenciatura, cursos de formação 

pedagógica para graduados não 

licenciados e cursos de segunda 

licenciatura). 

Márcia 

Sebastiani 

5/2025 

11/3/2025 
Ver Parecer 

http://www.mp.rn.gov.br/img/brasao_republica.gif
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CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

3.  e-MEC 201903105 
União Brasileira de 

Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 466/2022, que tratou do 

credenciamento do Centro 

Universitário UNIRB – Aracaju, por 

transformação da Faculdade UNIRB – 

Aracaju, com sede no município de 

Aracaju, no estado de Sergipe. 

Heleno Gomes 
6/2025 

11/3/2025 
Indeferido 

 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000795/2023-46 

Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de 

Educação Básica 

Reexame do Parecer CNE/CEB nº 

2/2023, referente à proposta de 

Projeto Pedagógico de Curso – PCC 

do Serviço Social da Indústria – Sesi 

para a oferta de Educação de Jovens e 

Adultos – EJA, nas etapas do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio, que 

está em execução na Rede Sesi 

Educação, em caráter de experiência 

pedagógica. 

Cleunice Rehem 
6/2025 

12/3/2025 
Ver Parecer 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 202404041 
R. C. da S. Junior 

Ltda. 

Credenciamento do Centro 

Universitário Esbam (UNIESBAM), 

por transformação da Escola Superior 

Batista do Amazonas, com sede no 

município de Manaus, no estado do 

Amazonas. 

André Lemos 
181/2025 

12/3/2025 
Favorável 

2.  e-MEC 202330034 

Centro de Educação 

Tecnológica de 

Teresina-Cet 

Francisco Alves de 

Araujo Ltda. EPP 

Credenciamento do Centro 

Universitário Tecnológico de 

Teresina (UNI/CET), por 

transformação da Faculdade de 

Tecnologia de Teresina (CET), com 

sede no município de Teresina, no 

estado do Piauí. 

Celso Niskier 
182/2025 

12/3/2025 
Favorável 

3.  e-MEC 202331487 

Lael Varella 

Educação e Cultura 

Ltda. 

Credenciamento do Centro 

Universitário Faminas Belo 

Horizonte, por transformação da 

Faculdade de Minas BH, com sede no 

município de Belo Horizonte, no 

estado de Minas Gerais. 

Celso Niskier 
183/2025 

12/3/2025 
Favorável 

4.  e-MEC 202401870 

Irmandade Nossa 

Senhora das Mercês 

de Montes Claros 

Credenciamento da Faculdades Santa 

Casa de Montes Claros (FASCMC), 

com sede no município de Montes 

Claros, no estado de Minas Gerais. 

Henrique Sartori 
184/2025 

12/3/2025 
Favorável 

5.  e-MEC 202022753 
Centro Educacional 

de Parnaíba Ltda. 

Credenciamento da Faculdades Ipede, 

com sede no município de Parnaíba, 

no estado do Piauí, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Maria Paula 

Dallari 

185/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

6.  e-MEC 202402782 
Centro Educacional 

Três Marias Eireli 

Credenciamento da Faculdade Três 

Marias Currais Novos (FTM/CN), 

com sede no município de Currais 

Novos, no estado do Rio Grande do 

Norte. 

Mauro Rabelo 
186/2025 

12/3/2025 
Favorável 

7.  e-MEC 202402712 
Associação Obras 

Sociais Irma Dulce 

Credenciamento da Faculdade Santa 

Dulce (FSD), com sede no município 

de Salvador, no estado da Bahia. 

Paulo Fossatti 
187/2025 

12/3/2025 
Favorável 

8.  e-MEC 202333653 

Bionep Clínica 

Odontológica e 

Ensino Superior Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Brasileira de Ciências Médicas 

(FEBRACIM), com sede no 

município de Pato Branco, no estado 

do Paraná. 

André Lemos 
188/2025 

12/3/2025 
Favorável 

9.  e-MEC 202005497 

Unidade de Ensino 

Superior do Centro 

Maranhense Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade do 

Centro Maranhense (FCMA), com 

sede no município de Barra do Corda, 

no estado do Maranhão. 

André Lemos 
189/2025 

12/3/2025 
Favorável 

10.  e-MEC 202108792 Atitus Educação S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Especializada na Área de Saúde do 

Rio Grande do Sul (FASURGS), com 

sede no Município de Passo Fundo, no 

estado do Rio Grande do Sul. 

André Lemos 
190/2025 

12/3/2025 
Favorável 

11.  e-MEC 202002232 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Indaiatuba, com sede 

no Município de Indaiatuba, no estado 

de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 
191/2025 

12/3/2025 
Favorável 

12.  e-MEC 202019895 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Rondonópolis (FAR), 

com sede no Município de 

Rondonópolis, no estado do Mato 

Grosso. 

Maria Paula 

Dallari 

192/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

13.  e-MEC 202027478 

Soegar Sociedade 

Educacional 

Gardingo Ltda EPP. 

Recredenciamento da Faculdade 

Vértix Trirriense (FVT), com sede no 

Município de Matipó, no estado de 

Minas Gerais. 

Maria Paula 

Dallari 

193/2025 

12/3/2025 
Favorável 

14.  e-MEC 202008066 
Instituto Centro de 

Ensino Tecnológico 

Recredenciamento da Faculdade De 

Tecnologia Centec (FTC), com sede 

no Município de Quixeramobim, no 

estado do Ceará. 

Mauro Rabelo 
194/2025 

12/3/2025 
Favorável 

15.  e-MEC 201926540 

Unisepe União das 

Instituições de 

Serviço, Ensino e 

Pesquisa Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Peruíbe (FPBE), com sede no 

município de Peruíbe, no estado de 

São Paulo. 

Mônica Machado 
195/2025 

12/3/2025 
Favorável 

16.  e-MEC 202205790 

Unesvi União de 

Ensino Superior do 

Vale Do Ivaí Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de 

Tecnologia do Vale do Ivaí 

(FATECIVA), com sede no 

Município de Ivaiporã, no estado do 

Paraná. 

Mônica Machado 
196/2025 

12/3/2025 
Favorável 

17.  e-MEC 202007498) 

Laboro - Centro de 

Consultoria 

Qualificação e Pós-

graduação Ltda. EPP. 

Recredenciamento da Faculdade 

Laboro, com sede no Município de 

São Luís, no estado do Maranhão. 

Paulo Fossatti 
197/2025 

12/3/2025 
Favorável 

18.  e-MEC 202208793 

Abes Sociedade 

Baiana de Ensino 

Superior Ltda. 

Recredenciamento do Centro 

Universitário Maurício de Nassau de 

Salvador, com sede no Município de 

Salvador, no estado da Bahia. 

Paulo Fossatti 
198/2025 

12/3/2025 
Favorável 

19.  e-MEC 201927253 

União das Instituições 

de Ensino Superior 

Sapiens S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Interamericana Unisapiens, com sede 

no Município de Porto Velho, no 

estado de Rondônia. 

Otavio Rodrigues 
199/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

20.  e-MEC 202004447 

Cesp Centro de 

Educação Superior 

Piauiense Eireli 

Recredenciamento da Faculdade de 

Ciências Aplicadas Piauiense 

(FACAPI), com sede no Município de 

Campo Maior, no estado do Piauí. 

Otavio Rodrigues 
200/2025 

12/3/2025 
Favorável 

21.  e-MEC 202108296 
Instituto Educacional 

Jaguary Ltda. 

Recredenciamento do Centro 

Universitário de Jaguariúna 

(UNIFAJ), com sede no município de 

Jaguariúna, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
201/2025 

12/3/2025 
Favorável 

22.  e-MEC 202109711 

Unetri União de 

Ensino da 

Trifronteira Ltda. - 

ME 

Recredenciamento da Unetri 

Faculdades, com sede no município de 

Barracão, no estado do Paraná. 

Otavio Rodrigues 
202/2025 

12/3/2025 
Favorável 

23.  23000.024894/2024-12 

Instituto de 

Assistência Médica 

ao Servidor Público 

Estadual 

Descredenciamento voluntário do 

Instituto de Assistência Médica ao 

Servidor Público Estadual (IAMSPE), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
203/2025 

12/3/2025 
Favorável 

24.  23000.041965/2024-33 

Sesp Sociedade 

Educacional Superior 

de Ponte Nova Ltda. 

Descredenciamento voluntário, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade 

Dinâmica do Vale do Piranga 

(FADIP), com sede no município de 

Ponte Nova, no estado de Minas 

Gerais. 

Otavio Rodrigues 
204/2025 

12/3/2025 
Favorável 

25.  23000.020622/2024-35 

Rodrigo Alves 

Rangel Ferreira 

Doepfer 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Ciências 

Contábeis, bacharelado, ministrado 

pelo Centro Universitário IBMR, com 

sede no município do Rio de Janeiro, 

no estado do Rio de Janeiro. 

Otavio Rodrigues 
205/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

26.  23000.030505/2024-80 
Centro de Ensino 

Grau T Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Grau S Ensino Superior, 

com sede no Município de Recife, no 

estado de Pernambuco. 

Ludhmila Hajjar 
206/2025 

12/3/2025 
Favorável 

27.  23000.048197/2024-49 

Campanha Nacional 

de Escolas da 

Comunidade 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Cnec de Educação de 

Uberaba (FACEUB), com sede no 

Município de Uberaba, no estado de 

Minas Gerais. 

Maria Paula 

Dallari 

207/2025 

12/3/2025 
Favorável 

28.  23001.000029/2024-62 
Mônica Cristina 

Couto 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Técnico em 

Gestão Comercial, tecnológico, 

ministrado pela Universidade Paulista 

(Unip), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
208/2025 

12/3/2025 
Favorável 

29.  23001.000078/2025-86 
Betina Ferreira de 

Holanda 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, ministrado pelo Centro 

Universitário Planalto do Distrito 

Federal (UNIPLAN), com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 

Henrique Sartori 
209/2025 

12/3/2025 
Favorável 

30.  23001.000171/2024-18 
Diana da Conceição 

Silva 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
210/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

31.  23001.000193/2025-51 
Elisandra Correia 

Teixeira 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, ministrado pela 

Universidade Pitágoras (UNOPAR) 

Anhanguera, com sede Município do 

Londrina, no estado do Paraná. 

Henrique Sartori 
211/2025 

12/3/2025 
Favorável 

32.  23001.000749/2024-28 
Karina Parreira da 

Silva 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Ciências 

Contábeis, bacharelado, ministrado 

pela Universidade Nove de Julho 

(UNINOVE), com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
212/2025 

12/3/2025 
Favorável 

33.  23001.000048/2025-70 Ana Claudia Da Silva 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Pedagogia 

Licenciatura, ministrado pelo Centro 

Universitário Planalto do Distrito 

Federal (UNIPLAN), com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 

Ludhmila Hajjar 
213/2025 

12/3/2025 
Favorável 

34.  23001.000946/2024-47 
Antonio Augusto 

Vigário Damasceno 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, ministrado 

pelo Centro Universitário UNIRB - 

Alagoinhas, com sede no município 

de Alagoinhas, no estado da Bahia. 

Ludhmila Hajjar 
214/2025 

12/3/2025 
Favorável 

35.  23001.001000/2024-06 

Anna Cristina de 

Caldas Tomaz 

Bezerra 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Gestão de 

Recursos Humanos, tecnológico, 

ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal 

(Uniplan), com sede em Brasília, no 

Distrito Federal. 

Paulo Fossatti 
215/2025 

12/3/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

36.  e-MEC 202013381 
CBPEX Consultoria 

Ltda Epp. 

Credenciamento da Faculdade 

Brasileira de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, com sede no município de 

João Pessoa, no estado da Paraíba, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
216/2025 

12/3/2025 
Desfavorável  

37.  e-MEC 202113615 
Amélia Maria 

Martins Souza 

Credenciamento da Faculdade, 

Colégio e Centro de Pesquisa Souza 

Martins, com sede no município de 

Coronel Fabriciano, no estado de 

Minas Gerais, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
217/2025 

12/3/2025 
Favorável 

38.  23001.000083/2024-16 
Rosilene Torres 

Tacanga 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Ciências 

Contábeis, bacharelado, ministrado 

pela Universidade Paulista (Unip), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
218/2025 

12/3/2025 
Desfavorável 

39.  23001.000209/2024-44 Adriano Silva Souza 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Educação Física, 

bacharelado, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
219/2025 

12/3/2025 
Desfavorável 

40.  23001.000468/2024-75 
Larissa Magalhães 

Rosé 

Convalidação de estudos em 

Complementação Pedagógica, 

licenciatura, ministrado pelo Centro 

Universitário Leonardo da Vinci 

(UNIASSELVI), com sede no 

município de Indaial, no estado de 

Santa Catarina. 

Henrique Sartori 
220/2025 

12/3/2025 
Desfavorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

41.  00732.000535/2025-82 
Bruna Natália Jaques 

da Silva 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior em Nutrição, 

ministrado pela Universidade 

Pitágoras Unopar Anhanguera, com 

sede no Município de Londrina, no 

estado do Paraná. 

Mauro Rabelo 
221/2025 

12/3/2025 
Desfavorável 

42.  e-MEC 202114023 
Movimento Nova 

Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 396, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 16 de 

agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em 

Desporto e Lazer, pleiteado pela 

Faculdade de Admin, Tecnol, 

Educação e Desenvolvimento. 

Humano, com sede no município de 

Ponta Porã, no estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Otavio Rodrigues 
222/2025 

12/3/2025 
Indeferido   
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

43.  e-MEC 202216282 
Fortec Assessoria e 

Treinamento Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 422, de 19 de 

setembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 20 

de setembro de 2024, indeferiu o 

pedido indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, 

Tecnológico, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade de 

Tecnologia de São Vicente, com sede 

no município de São Vicente, no 

estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
223/2025 

12/3/2025 
Indeferido 

44.  23000.032667/2023-71 

Sociedade Integral de 

Ensino Sociedade 

Simples Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 71/2024-

SERES/MEC, de 11 março de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de março de 2024, 

determinou o descredenciamento 

institucional da Faculdade Hélio 

Rocha - FHR, com sede no município 

de Salvador, no estado da Bahia 

Otavio Rodrigues 
224/2025 

12/3/2025 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

45.  23001.000843/2024-87 
Henrique Schlintvein 

Daí Pizzol 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal do Mato Grosso 

(UFMT), que indeferiu o pedido de 

revalidação simplificada do diploma 

do curso superior de Medicina, obtido 

no Instituto Universitario de Ciencias 

de La Salud Fundación H. A. Barceló, 

na Argentina. 

Otavio Rodrigues 
225/2025 

12/3/2025 
Indeferido 

46.  23001.001015/2023-85 Milena Brilhadori 

Recurso contra as decisões 

Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de 

revalidação simplificada do diploma 

do curso superior de Medicina, obtido 

na Universidad Cristiana de Bolivia 

(UCEBOL), na Bolívia. 

Otavio Rodrigues  
226/2025 

12/3/2025 
Indeferido 

47.  23000.039591/2024-96 

Secretaria de 

Educação 

Profissional e 

Tecnológica 

(SETEC/MEC) 

Consulta da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Terceira 

Diretoria do Mato Grosso do Sul, 

acerca do que está previsto no campo 

"Perfil Profissional de Conclusão" do 

Curso Superior de Tecnologia em 

Estética e Cosmética, no Catálogo 

Nacional de Cursos Superiores de 

Tecnologia (CNCST), no que se refere 

à inclusão da intradermoterapia. 

Paulo Fossatti 
227/2025 

12/3/2025 
Ver Parecer 

https://cncst.mec.gov.br/cursos/curso?id=1
https://cncst.mec.gov.br/cursos/curso?id=1
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

48.  e-MEC 202113349 
Fbc Faculdade 

Brasileira Cristã 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

432/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.095, de 20 de dezembro 

de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 21 de dezembro 

de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Nutrição, 

bacharelado, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade 

Brasileira Cristã (FBC), com sede no 

município de Serra, no estado do 

Espírito Santo. 

Elizabeth Guedes 
228/2025 

12/3/2025 
Favorável 

49.  00732.002872/2020-08 
Faculdade Sucesso - 

FAS 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 483, 

de 11 de dezembro de 2023, publicada 

no DOU, em 12 de dezembro de 2023, 

aplicou medidas cautelares em face da 

Faculdade Sucesso - FAS, com sede 

no município de Água Branca, no 

estado do Piauí. 

Henrique Sartori 
229/2025 

13/3/2025 
Indeferido  



Pareceres relatados – CNE – março/2025 14 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

50.  23000.022397/2024-71 

Dida- Verfran Gestão 

em Pesquisa e 

Educação Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 476, de 13 de 

setembro de 2024, publicada, em 16 

de setembro de 2024, que determinou 

o descredenciamento da Faculdade 

Dourado (FD), com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
230/2025 

13/3/2025 
Indeferido  

51.  23000.032689/2023-31 

Faculdade de 

Tecnologia de 

Horizonte - FATHOR 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 434, 

de 09 de novembro de 2023, publicada 

no DOU, em 10 de novembro de 2023, 

decidiu pelo Descredenciamento 

Institucional perante a Faculdade de 

Tecnologia de Horizonte - FATHOR, 

com sede no município de Horizonte, 

no estado do Ceará. 

Henrique Sartori 
231/2025 

13/3/2025 
Indeferido  

52.  e-MEC 201713123 

Instituto de Ensino 

Médio e Superior 

Francois Marie 

Arouet Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

71/2021, que tratou da autorização da 

Faculdade Campos Elíseos (FCE), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Henrique Sartori 
232/2025 

13/3/2025 
Favorável 
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53.  e-MEC 201904604 
Ênfase Instituto 

Jurídico Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

272/2021, que tratou do 

credenciamento da Faculdade da 

Inovação e do Conhecimento (FIC), 

com sede no município do Rio de 

Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Henrique Sartori 
233/2025 

13/3/2025 
Favorável 

54.  23000.022289/2022-37 UNIESP SA 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

714/2023, que tratou do recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação 

e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 

68, de 13 de abril de 2023, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 

17 de abril de 2023, aplicou medidas 

cautelares em face da Faculdade de 

Marília (FAMAR), com sede no 

município de Marília, no estado de 

São Paulo. 

Henrique Sartori 
234/2025 

13/3/2025 
Desfavorável 

55.  e-MEC 201927059 

Asociação Escola 

Superior de 

Propaganda e 

Marketing 

Recredenciamento da Escola Superior 

de Propaganda e Marketing de Porto 

Alegre (ESPM), com sede no 

Município de Porto Alegre, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Elizabeth Guedes 
235/2025 

13/3/2025 
Favorável  

56.  e-MEC 202108848 

Instituto Leão 

Sampaio de Ensino 

Universitário Ltda. 

Recredenciamento do Centro 

Universitário Doutor Leão Sampaio 

(UNILEÃO), com sede no município 

de Juazeiro do Norte, no estado do 

Ceará. 

Elizabeth Guedes 
236/2025 

13/3/2025 
Favorável  
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57.  23001.001035/2024-37 
Josias Costa do 

Nascimento 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior em Direito, 

ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal 

(UNIPLAN), com sede em Brasília, 

no Distrito Federal. 

Elizabeth Guedes 
237/2025 

13/3/2025 
Favorável  

58.  e-MEC 201808456 
CEISP Serviços 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 242, de 19 de 

junho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

junho de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Biomedicina, 

bacharelado, pleiteado pelas 

Faculdades Integradas Rui Barbosa, 

com sede no município de Andradina, 

no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
238/2025 

13/3/2025 
Indeferido   

59.  e-MEC 202402082 

Fundação Amazônica 

de Amparo à 

Pesquisa e 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

Desembargador Paulo 

dos Anjos Feitoza 

Credenciamento do Faculdade 

Desembargador Paulo Feitoza (EIS 

FPFTECH), com sede no município 

de Manaus, no estado do Amazonas. 

Elizabeth Guedes 
239/2025 

13/3/2025 
Favorável 

60.  e-MEC 202314958 
Caedrhs Asociação de 

Ensino 

Credenciamento do Instituto Superior 

do Litoral do Paraná, com sede no 

município de Paranaguá, no estado do 

Paraná. 

Elizabeth Guedes 
240/2025 

13/3/2025 
Desfavorável 
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1. e-MEC 202014851 CSABE Ensino Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 126/2023, que tratou do 

credenciamento da Faculdade ABEIC, 

com sede no município de Porto 

Alegre, no estado do Rio Grande do 

Sul, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Cleunice Rehem 11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA  

(Pedido de Vista) 

2. e-MEC 202223442 

Associação 

Educacional Latino 

Americana 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 792/2024, que tratou do 

credenciamento do Centro 

Universitário Católica Paulista, por 

transformação da Faculdade Católica 

Paulista, com sede no município de 

Marília, no estado de São Paulo. 

Mariana Rosa 11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA  

(Pedido de Vista) 
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1.  23000.033635/2024-74 

Associação Igreja 

Adventista 

Missionária 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 329, de 11 de julho 

de 2024, publicado no Diário Oficial 

da União (DOU), em 12 de julho de 

2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado 

pela Faculdade Uninta Tianguá, com 

sede no município de Tianguá, no 

estado do Ceará, contudo, determinou 

a redução de 120 (cento e vinte) para 

60 (sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

2.  e-MEC 202211867 

Associação Brasileira 

de Ensino 

Universitário Abeu 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 28, de 16 de 

janeiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 17 de 

janeiro de 2025, autorizou 

parcialmente o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Abeu Centro 

Universitário, com sede no município 

de Belford Roxo, no estado do Rio de 

Janeiro, contudo, determinou a 

redução de 200 (duzentas) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 
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3.  e-MEC 202304568 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 415, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 16 de 

agosto, deferiu parcialmente o pedido 

de aumento de vagas do curso superior 

de Medicina, pleiteado pela Faculdade 

Anhanguera de São Luís, com sede no 

município de São Luís, no estado do 

Maranhão. contudo, determinou a 

redução de 120 (cento e vinte) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

4.  e-MEC 201805953 
Instituto Educacional 

Integrado Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

782/2020, que tratou do 

credenciamento da Faculdade de 

Quixeramobim, com sede no 

município de Quixeramobim, no 

estado do Ceará, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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5.  e-MEC 202200742 

Associação Cultural 

de Renovação 

Tecnológica 

Sorocabana. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 301/2024-

SERES/MEC, de 4 julho de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de agosto de 2024, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso superior de Medicina, ofertado 

pelo Centro Universitário FACENS 

(UniFACENS), com sede no 

município de Sorocaba, no estado de 

São Paulo. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

6.  e-MEC 202212948 

Sociedade 

Educacional Santo 

Antônio Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 341, de 18 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 19 de julho de 

2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro de Ensino Superior de 

Altamira, com sede no município de 

Altamira, no estado do Pará. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

7.  e-MEC 202213577 

AELBRA Educação 

Superior - Graduação 

e Pós-graduação S.A 

Credenciamento da Ulbra Medicina 

Manaus (UMMANAUS), com sede 

no município de Manaus, no estado 

do Amazonas. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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8.  e-MEC 202215794 

Aelbra Educação 

Superior Graduação e 

Pós-graduação S/A  

Credenciamento da Ulbra Medicina 

Porto Alegre (UMPA), com sede no 

município de Porto Alegre, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

9.  e-MEC 202301366 

Taf Instituto 

Educacional Ltda - 

ME 

Credenciamento da Faculdade de 

Medicina Fasipe (FASIPEMED), com 

sede no município de Sinop, no estado 

de Mato Grosso. 

Maria Paula 

Dallari 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

10.  23001.000779/2024-34 Grupo Educa Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 362, 1º de agosto 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU) 2 de agosto de 2024, 

autorizou o funcionamento do curso 

superior de  Medicina, ofertado pelo 

Centro Universitário de Ciências e 

Tecnologia do Maranhão 

(UNIFACEMA), com sede no 

município de Caxias, no estado do 

Maranhão, contudo, determinou a 

redução de 120 (cento e vinte) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Mônica 

Machado 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

11.  e-MEC 202023251 Uniesp S/A 

Credenciamento do Centro 

Universitário do Rio de Janeiro, com 

sede no município do Rio de Janeiro, 

no estado do Rio de Janeiro, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio 

Rodrigues 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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12.  e-MEC 202112066 Capelli e Cia Ltda. 

Credenciamento da Capelli 

Metodologie Delle Competenze, com 

sede no município de Porto Alegre, no 

estado do Rio Grande do Sul, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio 

Rodrigues 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

13.  e-MEC 202209294 
Up10 Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 467, de 11 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 12 de 

setembro de 2024, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pela Faculdade Brasília, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal 

Otavio 

Rodrigues 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

14.  e-MEC 202214855 

Centro de Estudos 

Superiores Positivo 

Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 356 de 1º agosto de 

2024, publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), em 2 de agosto de 

2024, que indeferiu o pedido de 

autorização do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Universidade 

Positivo, com sede no município de 

Curitiba, no estado de Paraná. 

Otavio 

Rodrigues 
11/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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15.  e-MEC 202023463 
Centro Educacional 

de Realengo 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 293, de 28 de 

junho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 3 de julho 

de 2024, indeferiu o pedido 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Direito, bacharelado, 

na modalidade a distância, pleiteado 

pela Universidade Castelo Branco, 

com sede no município do Rio de 

Janeiro, no estado do Rio de Janeiro. 

Paulo Fossatti 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

16.  23000.039275/2024-14 

Sociedade de 

Educação Nossa 

Senhora do Patrocínio 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 414, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) 15 de agosto 

de 2024, deferiu o pedido de 

autorização do curso de Medicina, 

ofertado pelo Centro Universitário 

Nossa Senhora do Patrocínio 

(CEUNSP), contudo, determinou a 

redução de 100 (cem) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Paulo Fossatti 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 
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17.  23001.000828/2024-39 

Fundação de Ensino e 

Tecnologia de 

Alfenas 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 406, de 15 de 

agosto de 2024, no Diário Oficial da 

União (DOU) 16 de agosto de 2024, 

indeferiu o pedido de aumento de 

vagas do curso superior em Medicina, 

oferecido pela Universidade Professor 

Edson Antônio Velano (UNIFENAS), 

com sede no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Paulo Fossatti 11/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

18.  e-MEC 202014829 

Instituto de Pesquisa e 

Ensino Técnico e 

Superior de Arapiraca 

Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

429/2024, que tratou do recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 

318, de 28 de agosto de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de agosto de 2023, 

autorizou o funcionamento do curso 

superior de Fisioterapia, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Santa 

Bárbara, com sede no município de 

Arapiraca, no estado de Alagoas, 

contudo, determinou a redução de 100 

(cem) para 50 (cinquenta) vagas totais 

anuais. 

Paulo Fossatti 12/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA  

(Pedido de Vista) 
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19.  e-MEC 202213128 
Associação Potencial 

de Ensino 

Reexame do Parecer CNE/CES 

nº 156/2024, que tratou do recurso 

contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 443, de 17 de novembro de 

2023, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 20 de novembro de 

2023, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdades 

Integradas Potencial (FIP), com sede 

no município de Cotia, no estado de 

São Paulo. 

Celso Niskier 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

20.  e-MEC 202300717 
Grupo Focus de 

Educação Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 692, de 9 de 

dezembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 10 

de dezembro de 2024, deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Estética e 

Cosmética Tecnológico, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Focus, com sede no 

município de Cascavel, no estado do 

Paraná, contudo, determinou a 

redução de 800 (oitocentas) para 400 

(quatrocentas) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 
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21.  23001.001028/2024-35 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu recomendado 

pelo Conselho Superior da Capes, na 

reunião realizada de 17 de junho de 

2024 (1ª Reunião Extraordinária de 

2024 do Conselho Superior). 

Celso Niskier 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

22.  e-MEC 202121681 

Instituto Mantenedor 

de Ensino Superior da 

Bahia Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 1.156, de 29 de 

dezembro de 2022, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 30 

de dezembro de 2022, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade de Tecnologia e Ciências 

de Itabuna (FTC), com sede no 

município de Itabuna, no estado da 

Bahia, contudo, determinou a redução 

de 100 (cem) para 64 (sessenta e 

quatro) vagas totais anuais. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

23.  e-MEC 202218276 
E.T.O. Educacional 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Medicina de Campo Grande (FMCG), 

com sede no município de Campo 

Grande, no estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

24.  e-MEC 202221701 
Fasipe Centro 

Educacional Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Medicina Fasipe-DF, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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25.  e-MEC 202301223 

Associação de 

Escolas Reunidas 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, 

por meio da Portaria nº 330, de 11 de 

julho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 12 de 

julho de 2024, indeferiu o pedido 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro Universitário Central 

Paulista (UNICEP), com sede no 

município de São Carlos, no estado de 

São Paulo. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

26.  e-MEC 202302911 
Nimab Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 514, de 19 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

setembro de 2024, autorizou 

parcialmente o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Psicologia, 

bacharelado, pleiteado pelo Ensino 

Superior Albert Sabin, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal, contudo, 

determinou a redução de 200 

(duzentas) para 100 (cem) vagas totais 

anuais. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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27.  23000.038803/2024-18 
União Capixaba de 

Ensino 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 408, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) em 16 de 

agosto de 2024, deferiu o pedido de 

autorização do curso de Medicina, 

ofertado pela Faculdade Espírito 

Santense (UNICAPE), contudo, 

determinou a redução de 120 (cento e 

vinte) para 60 (sessenta) vagas totais 

anuais. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

28.  23000.045384/2024-71 

Centro de Ensino 

Superior de 

Vespasiano Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 528, de 26 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 27 de 

setembro de 2024, indeferiu o pedido 

de aumento de vagas, sob a forma de 

aditamento ao ato autorizativo, para o 

curso superior de Medicina, 

bacharelado, ofertado pela Faculdade 

da Saúde e Ecologia Humana - 

FASEH, com sede no município de 

Vespasiano, no estado de Minas 

Gerais. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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29.  23001.000900/2024-28 
Instituto Florence de 

Ensino Superior Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 472, de 11 de 

setembro de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 12 de 

setembro de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pelo Instituto 

Florence de Ensino Superior, com 

sede no município de São Luís, no 

estado do Maranhão, contudo, 

determinou a redução de 240 

(duzentas e quarenta) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Elizabeth 

Guedes 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

30.  e-MEC 201813994 
Centro Educacional 

Nossa Cidade Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

901/2023, que tratou do 

credenciamento do Centro 

Universitário Estácio de Carapicuíba, 

por transformação da Faculdade 

Estácio de Carapicuíba, com sede no 

município de Carapicuíba, no estado 

de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

31.  e-MEC 202402578 
Grupo Educacional 

Anthropos Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Tecnológica Anthropos (FATAN), 

com sede no Município de Tianguá, no 

estado do Ceará. 

Ludhmila Hajjar 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 



Pareceres relatados – CNE – março/2025 30 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

32.  23001.000527/2024-13 
Ana Suzy Dos Santos 

Lopes 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Direito, bacharelado, 

ministrado pela Faculdade Lions 

(FAC-LIONS), com sede no 

município de Goiânia, no estado de 

Goiás 

Ludhmila Hajjar 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

33.  23001.000757/2024-74 

Instituto Federal de 

Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas 

Gerais Ifmg 

Consulta sobre a elaboração de 

parecer sobre a possibilidade de 

adequação da carga horária das aulas 

práticas do curso de Medicina 

Veterinária, em virtude de doença 

incapacitante do estudante. 

Ludhmila Hajjar 13/3/2025 
RETIRADO DE 

PAUTA 

34.  e-MEC 201701358 
Escola Tecnológica 

de Curitiba Ltda. EPP 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

248/2022 e 935/2023, que tratou do 

reexame do Centro Universitário de 

Tecnologia de Curitiba (UNIFATEC), 

com sede no município de Curitiba, no 

estado do Paraná, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

35.  e-MEC 202111352 
Educação Positiva 

Acelerada Limitada 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

151/2024, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Flow, a 

ser instalada no município de São José 

dos Pinhais, no estado do Paraná. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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36.  e-MEC 202214680 

Sociedade 

Educacional Santa 

Rita S/A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 553, de 10 de 

outubro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 18 de 

outubro de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, pleiteado pelo Centro 

Universitário da Serra Gaúcha, 

mantida pela Sociedade Educacional 

Santa Rita S.A, com sede no 

município de Caxias do Sul, no estado 

do Rio Grande do Sul, com 60 vagas, 

em prejuízo às 150 vagas anuais que 

haviam sido requeridas em sede de 

recurso. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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37.  e-MEC 202222866 

Associação 

Teresinense de 

Ensino S/S Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 306, de 4 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 5 de julho de 

2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro Universitário Santo 

Agostinho, mantida pela Associação 

Teresinense de Ensino S/S Ltda, com 

sede no município de Teresina, no 

estado do Piauí, com 60 vagas. Em 

sede de recurso, a IES pede para serem 

deferidas mais 68 (sessenta e oito) 

vagas, perfazendo o número total de 

128 (cento e vinte e oito) vagas anuais 

requeridas no pedido de autorização. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

38.  e-MEC 202403482 
Aprimorar 

Educacional S/A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 52, de 11 de 

fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 12 de 

fevereiro, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Direito, bacharelado, 

pleiteado pelo Centro Universitário 

(UFBRA), com sede no município de 

São José dos Campos, no estado de 

São Paulo. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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39.  23000.032356/2024-93 

Centro de Estudos 

Jurídicos do 

Amazonas Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 303, 

de 4 de julho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 5 

de julho de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pela 

Faculdade Santa Teresa, com sede no 

município de Manaus, no estado do 

Amazonas, contudo, determinou a 

redução de 200 (duzentas) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Maria Paula 

Dallari 
13/3/2025 

RETIRADO DE 

PAUTA 

 


